Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1145/92

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1993.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Bom Retiro, Estado de santa Catarina, para o Exercício Financeiro de 1993, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita em CR$  12.060.000,00 (Doze Bilhões e Sessenta Milhões de Cruzeiros).

Art. 2º - A Receita será arrecadada e, a Despesa realizada em obediência às normas de direito financeiro, conforme demonstram os anexos que compõe a presente.

Art. 3º -  A Receita será arreacadada na forma da legislação e das especificações constantes no anexo 2, da Lei 4.320/64, de acordo com os seguintes desdobramentos:

	1
	Receitas Correntes
	CR$ 
	12.059.000,00

	1.1
	Receita Tributária
	CR$ 
	1.225.400.000,00

	1.2
	Receita Patrimonial
	CR$ 
	13.400.830,00

	1.3
	Receita Agropecuária
	CR$ 
	400.000,00

	1.4
	Transferencias Correntes
	CR$ 
	1.000.000,00

	1.5
	Outras Receitas Correntes
	CR$ 
	10.796.200,00


	2
	Receitas de Capital
	CR$ 
	900.000,00

	2.1
	Operações de Crédito
	CR$ 
	400.000,00

	2.2
	Alienação de Bens
	CR$ 
	200.000,00

	2.3
	Transferencias de Capital
	CR$ 
	300.000,00

	TOTAL GERAL
	CR$ 
	12.060.000.000,00


Art. 4º - A Despesas será realizada na forma da Legislação Vigente, e de acordo com a discriminação apresentada nos anexos que integram a presente Lei por Categorias Econômicas e por Elementos da Despesa, distribuídos nas unidades Orçamentárias: 

	I
	Poder legislativo
	CR$ 
	512.500.000,00

	0101
	Câmara de Vereadores
	CR$ 
	512.500.000,00


	I
	Poder Executivo
	CR$ 
	8.997.500.000,00

	0201
	Gabinete do Prefeito
	CR$ 
	319.600.000,00

	0301
	Secretaria de Administração
	CR$ 
	1.181.000.000,00

	0401
	Secretaria de Finanças. e Planejamento
	CR$ 
	546.300.000,00

	0501
	Secretaria de Educação Cultura
	CR$ 
	2.449.000.000,00

	0502
	Secretaria de Saúde e Assistência Social 
	CR$ 
	1.119.600.000,00

	0601
	Secretaria da Agricultura
	CR$ 
	500.000.000,00

	0801
	Secretaria dos Transportes,  Obras, Serviços Urbanos
	CR$ 
	2.882.000.000,00

	Reserva de Contingência
	CR$ 
	2.550.000.000,00

	TOTAL GERAL
	CR$ 
	12.060.000.000,00


Art. 5º - O Poder Executivo é autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar dispêndios ao referido comportamento da Receita.

Art. 6º - Durante a Execução Orçamentária o poder executivo fica autorizado a realizar operações de Crédito por antecipação da Receita para atender a insuficiência de caixa, em qualquer mês do Exercício Financeiro, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do total das receitas previstas nesta lei  (art. 165 ( 8º da Constituição Federal).

Art. 7º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares até o limite de 33% (trinta e três por cento) da Receita Orçamentária Prevista, utilizando como recursos os previstos no artigo 43 da lei n.º 4.320/64 de 17/03/64 e os decorrentes de recursos vinculados produtos de convênios e auxílios, créditos estes, por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 8º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados, por atos do poder executivo, a suprir insuficiência nas dotações orçadas .

Art. 8º - A presente lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro do exercício de 1993

Art. 9º -   Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de Dezembro de 1992

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
